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DECISÕES DO PREFEITO

DECRETOS

PROCESSO Nº 1-11359/2012

INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de limpeza 
em poço semi-artesiano

Acolho o Parecer Jurídico 1538/PGM/2012, referente Dispensa de Licitação, 
com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 180/CPL/PMJP/2012). 
O objeto do presente processo consiste na Contratação de Empresa para 
prestação de serviços de limpeza em poço semi-artesiano, conforme Projeto 
Básico (fl s. 04/06).
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta 
apresentada pela empresa Rematec – Hidráulica Elétrica Comércio e 
Representações Ltda, no valor de R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e 
cinqüenta reais). 
 
ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 11 de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-13621/2012

INTERESSADA: SEMED
ASSUNTO: Aquisição de serviços de adequação da rede elétrica das 
Unidades Escolares

Acolho o Parecer Jurídico 1537/PGM/2012, referente Dispensa de Licitação, 
com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 179/CPL/PMJP/2012). 
O objeto do presente processo consiste na contratação de empresa para 
prestação de serviços de adequação (energização) da Rede Elétrica das 
Unidades Escolares Municipais, conforme Projeto Básico (fl s. 04/05).
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apre-
sentada pela empresa Distribuidora Recor Ltda-EPP, no valor de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
 
ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 11 de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-16955/2012

INTERESSADA: SEMOSP
ASSUNTO: Aquisição de material de Consumo (peças para caminhão 
caçamba)

Acolho o Parecer Jurídico 1536/PGM/2012, referente Dispensa de Licitação, 
com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93 (Parecer n. 176/CPL/PMJP/2012). 
O objeto do presente processo consiste Aquisição de material de Consumo 
(peças para caminhão caçamba), conforme Projeto Básico (fl s. 04/06).
 
HOMOLOGO o processo supramencionado, em favor da proposta apre-
sentada pela empresa Distribuidora de Auto Peças Rondobras Ltda, no 

valor de R$ 1.864,29 (um mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e vinte 
e nove centavos). 
 
ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 11 de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-18408-2012

INTERESSADA: SEMES
ASSUNTO: Diárias – Claudio Lucas de Araújo, Carlos Fernandes de 
Freitas, Oséias dos Santos Costa e Vilson Mendes Bohre

À SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
Sr. Claudio Lucas de Araújo

Senhor Secretário,

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias con-
cedidas ao servidor Claudio Lucas de Araujo, de acordo com os termos 
constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria APROVO a presente prestação de contas.

A seguir, a aprovação da prestação de contas do servidor Carlos Fernan-
des de Freitas, Oséias dos Santos Costa e Vilson Mendes Bohre, deverá 
ser analisada e aprovada pelo Senhor Secretário Municipal de Esportes.

Após à Semfaz para arquivo.

Ji-Paraná, 11 de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-19294-2012

INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias em favor de: José de Abreu Bianco 

APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS
Concessões de Diárias nos. 047/GAB/PMJP/2012

A presente manifestação, refere-se à prestação de contas de diárias conce-
didas ao Prefeito Municipal, Dr. José de Abreu Bianco, de acordo com os 
termos constantes dos presentes autos.

Estando os autos instruídos com a devida documentação e não tendo sido 
constatada nenhuma irregularidade ou mesmo transgressão às Leis que 
regem a matéria, de acordo relatório da Contabilidade, fl s. 25, APROVO 
as prestações de contas referentes às Concessões de Diárias no 047/GAB/
PMJP/2012.

À SEMFAZ para arquivamento.

Ji-Paraná, 11 de Dezembro de 2012.
 

NOEMI BRIZOLA

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto 16453/GAB/PMJP/2011

DECRETO N.18103/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 

1964, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 352.022,00 (trezentos e cinquenta e dois mil 
e vinte e dois reais), para reforço das dotações vigentes:

  02 05 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE EDUCAÇÃO
 113 12.364.1003.2111.2111 Manutenção da 
U.A.B.- Universidade Aberta do Brasil 600,00
  3.1.90.46.00 Auxílio-Alimentação 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  012 013 Recurso Próprio sem vinculo 
com 25% Educ.

124 12.364.1003.2112.2112 FOPAG - Mant. da U.A.B.- 
Universidade Aberta do Brasil 25.573,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  012 013 Recurso Próprio sem vinculo 
com 25% Educ.

 126 12.364.1003.2112.2112 FOPAG - Mant. 
da U.A.B.-Universidade Aberta do Brasil 2.149,00
  3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  012 013 Recurso Próprio sem vinculo 
com 25% Educ.

02 05 03 MANUTENÇÃO E DESENV. DO FUNDEB
 160 12.361.1003.2015.2015 Fopag - FUNDEB 
60% 2.200,00
  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
   2 Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
  012 042 FUNDEB 60%

186 12.361.1003.2105.2105 FOPAG FUNDEB 60% - IN-
FANTIL 2.000,00
  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  012 042 FUNDEB 60%

 191 12.361.1003.2108.2108 Fopag FUNDEB 
60% EJA 30.000,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
012 042 FUNDEB 60%

 194 12.361.1003.2108.2108 Fopag FUNDEB 
60% EJA 1.500,00
   3.1.91.13.00 Obrigações Patro-
nais 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
 012 042 FUNDEB 60%

02 05 04 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
 208 12.361.1003.2019.2019 Manutenção do 
Ensino Fundamental 14.000,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% - Edu-
cação Básica

 222 12.361.1003.2021.2021 Recuperação e 
Reforma de Unidades Escolares 274.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 012  043 Recurso Próprio 25% - Educação Básica

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 05 02 MANUTENÇÃO E DESENVOLVI-
MENTO DO ENSINO INFANTIL
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 144 12.365.1004.2022.2022 Manutenção das 
Atividades do Ensino Infantil -39.322,00
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% - Edu-
cação Básica

02 05 03 MANUTENÇÃO E DESENV. DO FUNDEB
 
159 12.361.1003.2015.2015 Fopag - FUNDEB 60% 
-33.700,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 
Civil 
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente
  012 042 FUNDEB 60%

 185 12.361.1003.2105.2105 FOPAG FUNDEB 
60% - INFANTIL -2.000,00

  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 

  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  012 042 FUNDEB 60%

 857 12.361.1003.2016.2016 Fopag - FUNDEB 
40% -14.000,00

  3.1.90.46.00 Auxílio-Alimentação 

  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% - Edu-
cação Básica

  02 05 04 MANUTENÇÃO E DESENV. DO 
ENSINO FUNDAMENTAL

 225 12.361.1007.1014.1014 Transporte para 
Estudante -257.000,00

  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 

  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% - Edu-
cação Básica

  02 05 05 MANUTENÇÃO DO CONSELHO 
MUN. DE EDUCAÇÃO

 248 12.122.2006.2026.2026 Manut. das Ativi-
dades do Conselho Municipal de Educação -6.000,00

  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 

  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  012 043 Recurso Próprio 25% - Edu-
cação Básica

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.18104/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.
 
JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2358, de 11 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinquenta 
mil reais), para reforço das dotações vigentes:

  02 16 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO
 860 16.482.1031.1158.1158  Regular ização 
Fundiária Urbana
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 1.550.000,00
  2  Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
  002 838  Regularização Fundiária

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes de excesso de arrecadação de Convênio celebrado 
pelo Governo do Estado de Rondônia com o Município de Ji-Paraná, para 
regularização fundiária urbana.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.18105/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial por anulação no 
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2358, de 11 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial por anulação no valor de R$ 173.300,00 (cento e setenta e três 
mil e trezentos reais), para reforço das dotações vigentes:

  02 16 01 GABINETE DO 
SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO

 860 16.482.1031.1158.1158  Regular ização 
Fundiária Urbana
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica - 173.300,00
  2  Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
  002 838    Regu-

larização Fundiária

 Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes, constantes da Lei Municipal nº 2250/2011 – LOA/2012:

  02 16 01 GABINETE DO 
SECRETÁRIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO

 714 04.122.2020.2127.2137   M A -
NUTENÇÃO DE SERV. ADMINISTRATIVOS GERAIS-SEMFU
  3.3.90.39.00   Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - 173.300,00
  1    Recur-
sos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001   Recursos Próprios 
do Município

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.18106/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente Exercício 
Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2355, de 11 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Especial por anulação no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para 
reforço das dotações vigentes:

  02 06 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE OBRAS
 859 15.122.1011.1157.1157 A q u i s i ç ã o  d e 
Imóveis 100.000,00
  4.5.90.61.00 Aquisição de Imóveis 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
   002 001 Recursos Próprios 
do Município

 Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes, constantes da Lei Municipal nº 2250/2011:
  02 06 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. 
DE OBRAS
 250 15.122.2008.2034.3334 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - Semosp -50.000,00

  3.3.90.30.00 Material de Consumo 

  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 252 15.122.2008.2034.3334 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - Semosp -50.000,00



                  Ji-Paraná (RO), 12 de dezembro de 2012 - 03Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 1472

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi-
ca 

  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
   002 001 Recursos Próprios 
do Município

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.18107/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2356, de 11 de dezembro 
de 2012, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março 
de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 2.073.000,00 (dois milhões e setenta e três 
mil reais), para reforço das dotações vigentes:

    02 02 01 GABINETE DO 
PREFEITO
 34 04.122.2002.2007.3107  FOPAG – GABI-
NETE DO PREFEITO
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 120.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 39 04.122.2002.2007.3108  FOPAG – GABI-
NETE DO PREFEITO
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 30.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

    02 04 01 GABINETE DO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 76 04.122.2004.2012.3112  FOPAG – SEMAD
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 550.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 78 04.122.2004.2012.3112  FOPAG – SEMAD
  3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis – 
Pessoal Civil 20.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

    02 05 01 GABINETE DO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 84 12.122.2005.2028.2028  Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais – SEMED
  3.3.90.30.00 M a t e r i a l  d e  c o n s u m o  
315.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 013 Recurso Próprio sem vínculo 
com 25% Educ. 
    02 09 01 GABINETE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 504 04.121.2010.2051.3151  Fopag – SEMG 
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 260.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 507 04.121.2010.2051.3151  Fopag – SEMG 
  3.1.91.13.00 O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s  
20.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

    02 13 01 GABINETE DA 
PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
 673 28.846.0000.0004.0004  Cumprim. Sent. 

Judiciais Trans. Julgado - Precatório
  3.3.90.91.00 S e n t e n ç a s  J u d i c i a i s  
758.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
   002 001  Recur-
sos Próprios do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes, 
constantes da Lei Municipal nº 2250/2011:

    02 06 02 DEPARTAMEN-
TO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
 288 26.782.1011.2037.0001  Manut. Recup. 
Conserv. De Drenagem e Paviment. De Vias Urbanas
  3.3.90.30.00 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o  
-498.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 289 26.782.1011.2037.0001  Manut. Recup. 
Conserv. De Drenagem e Paviment. De Vias Urbanas
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica -825.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio
  02 13 01 GABINETE DA PROCURADORIA-
-GERAL DO MUNICÍPIO
 674 99.999.9999.2999.9999  RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA
  9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGÊN-
CIA -750.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
    002   001  
Recursos Próprios do Município

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.18108/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 670.894,93 (seiscentos e setenta mil, oitocen-
tos e noventa e quatro reais e noventa e três centavos), para reforço das 
dotações vigentes:

  02 02 01 GABINETE DO PREFEITO
 36 04.122.2002.2007.3107 FOPAG - GABI-
NETE DO PREFEITO 1.500,00
  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 
Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 03 01 GABINETE DO SECRETARIO MUN. 
DE FAZENDA
 59 04.123.2003.2009.3109 F O P A G - S E -
MFAZ 1.000,00
  3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 04 01 GABINETE SECRETARIO MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO
 71 04.122.2004.2011.3311 M A N U T.  D E 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - SEMAD 2.800,00
  3.3.90.93.00 Indenizações e Restitui-
ções 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 80 04.122.2004.2012.3112 F O P A G  - 
SEMAD 115.511,53
  3.1.90.94.00 Indenizações Restituições 

Trabalhistas 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLIÇOS
 775 26.782.1011.2039.2067 Manutenção de  
Reforma de Pontilhão e Bueiros 14.000,00
  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  002 991 Construção Ponte - Cov. 004/
PGE/DER/2012

 861 17.512.1011.1126.0003 Construção, Aqui-
sição de Módulos Sanitários 93.633,40
  4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 02 07 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICUL-
TURA
 314 20.122.2007.2030.3130 Fopag - Semagri 
700,00
  3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
   002 001 Recursos Próprios 
do Município

  02 08 01 GABINETE DA SECRETARIA MU-
NIC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
 350 08.122.2009.2043.3143 Fopag - Semas 
500,00
  3.1.90.16.00  Outras Despesas Variáveis - 
Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
 396 08.243.1014.1056.3156 Erradicação Tra-
balho Infantil 150,00
  3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

02 08 03 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E ADOLESCENTE
 489 08.243.1014.2047.3147 Manutenção das 
Atividades do Conselho Tutelar 400,00
  3.1.90.16.00  Outras Despesas Variáveis - 
Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 490 08.243.1014.2047.3147 Manutenção das 
Atividades do Conselho Tutelar 700,00
  3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 13 01 GABINETE DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO
 672 28.846.0000.0004.0004 Cumprim. Sent. 
Judiciais Trans. Julgado - Precatório 440.000,00
  3.1.90.91.00 Sentenças Judiciais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
 002  001 Recursos Próprios do Município
 
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:

  02 02 01 GABINETE DO PREFEITO
 24 04.122.2002.2006.3306 M A N U T.  D E 
SERV. ADMINIST. GERAIS - GAB PREFEITO -1.500,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

02 03 01 GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE FAZENDA
 58 04.123.2003.2009.3109 F O P A G - S E -
MFAZ -1.000,00
  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 
Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO
 64 04.122.2004.2011.3311 M A N U T.  D E 
SERVIÇOS ADMINIST. GERAIS - SEMAD -8.000,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil 



Diário Ofi cial do Município de Ji-Paraná -  N. 147204 - Ji-Paraná (RO), 12 de dezembro de 2012

  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
   002 001 Recursos Próprios 
do Município

  
02 04 01 GABINETE SECRETÁRIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO
 65 04.122.2004.2011.3311 M A N U T.  D E 
SERVIÇOS ADMINIST. GERAIS - SEMAD -17.000,00
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 68 04.122.2004.2011.3311 M A N U T.  D E 
SERVIÇOS ADMINIST. GERAIS - SEMAD -166,68
  3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Física 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 69 04.122.2004.2011.3311 M A N U T.  D E 
SERVIÇOS ADMINIST. GERAIS - SEMAD -10.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 74 04.122.2004.2011.3311 M A N U T.  D E 
SERVIÇOS ADMINIST. GERAIS - SEMAD -188,00
  4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 
Permanente 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 75 04.122.2004.2012.3112 F O P A G  - 
SEMAD -6.900,00
  3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assisten-
ciais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 76 04.122.2004.2012.3112 F O P A G  - 
SEMAD -58.711,29
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 77 04.122.2004.2012.3112 F O P A G  - 
SEMAD -16.784,00
  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 81 04.122.2004.2012.3112 F O P A G  - 
SEMAD -561,56
  3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio
  
  
02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS
 288 26.782.1011.2037.0001 Manut .Recup .
Conserv.de Drenagem e Pav. de Vias Urbanas -93.633,40
  3.3.90.30.00 Material de Consumo 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 296 26.782.1011.2039.2039 Manutenção de  
Reforma de Pontilhão e Bueiros -14.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  
02 07 01 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA
 311 20.122.2007.2030.3130 Fopag - Semagri 
-700,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  
02 08 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNIC. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL
 344 08.122.2009.2042.2042 Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - Semas -1.600,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 

- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  
02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 395 08.243.1014.1056.3156 Erradicação Tra-
balho Infantil -150,00
  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 
Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

  
02 13 01 GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍ-
PIO
 673 28.846.0000.0004.0004 Cumprim. Sent. 
Judiciais Trans. Julgado - Precatório -440.000,00
  3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  002  001 Recursos Próprios do Muni-
cípio
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.18109/GAB/PMJP/2012

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e 

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2250, de 21 de dezembro 
de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 
1964,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro Crédito Adicional Su-
plementar no valor de R$ 17.750,00 (dezessete mil, setecentos e cinquenta 
reais), para reforço das dotações vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 535 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde 1.500,00
  3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e 
Contributivas 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

 538 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde 2.950,00
  3.3.90.93.00 Indenizações e Restitui-
ções 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde
 
  
02 11 10 CONSELHO MUNICIPAL DE SÁUDE - C.M.S.
 546 10.122.2013.2080.2080 Manut.dos Serv. 
Administ. Gerais - Conselho Mun. de Saúde 2.000,00
  3.3.90.14.00 Diárias - Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

  02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção Básica
 572 10.301.1021.2066.0100 Manutenção dos 
Serviços do PAB 5.000,00
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 102 PAB - Fixo

 577 10.301.1021.2067.1002 Fopag - PACS 
6.300,00
  3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
   010 112 Programa Agente 
Comunitário de Saúde

 Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão 
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações 
vigentes:

  02 11 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE
 534 10.122.2012.2060.3360 Manut. dos Serv. 
Administ.Gerais - Sec. Mun. de Saúde -4.450,00

  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

 543 10.122.2012.2062.3162 Fopag - SEMU-
SA -2.000,00
  3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis - 
Pessoal Civil 
  1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
  010 001 Recursos Próprios da Saúde

   02 11 11  F u n d o  M u n . 
Saúde-Atenção Básica
 575 10.301.1021.2067.1002 Fopag - PACS 
-6.300,00
  3.1.90.08.00 Outros Benefícios Assisten-
ciais 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 112 Programa Agente Comunitário 
de Saúde

 586 10.301.1021.2078.0100 Fopag - PAB 
-5.000,00
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas - Pessoal Civil 
  2 Recursos de Outras Fontes - Exercício 
Corrente
  010 102 PAB - Fixo

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 18110/GAB/PMJP/2012

Nomeia Comissão Especial para proceder à fi scalização, conferência e 
certifi cação dos serviços de agenciamento de viagens (passagem aérea), 
solicitados pelo Gabinete do Prefeito, e dá outras providências.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, incisos IV da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando a necessidade de proceder à fi scalização, conferência e 
certifi cação dos serviços de agenciamento de viagens (passagem aérea),
 
D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para fi scalizar, conferir e certifi car 
os serviços de agenciamento de viagens (passagem aérea) solicitados pelo 
Gabinete do Prefeito, constituída pelos membros a seguir nominados, e que 
atuarão sob a presidência do primeiro:

I – Noemi Brisola; 
II – Ana Paula Portela de Souza;
III – Sirlei Machado de Almeida.

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros que integram a Comissão 
Especial ora nomeada serão sem ônus para o Município e considerados 
de relevância.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 18111/GAB/PMJP/2012

Renova a cessão do servidor municipal Lindolfo Felinto de Almeida Filho, 
ao Governo do Estado de Rondônia.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor o Ofício n. 6015/GAB/SEAD,
 
D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Lindolfo Felinto de Almeida 
Filho, Técnico em Agropecuária, matrícula nº 11186, do quadro efetivo 
do Município de Ji-Paraná, ao Governo do Estado de Rondônia, até 31 de 
dezembro de 2013.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Governo do Estado de Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
a partir do dia 01 de janeiro de 2013.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal



76 04.122.2004.2012.3112  FOPAG – SEMAD
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 550.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 78 04.122.2004.2012.3112  FOPAG – SEMAD
  3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis – 
Pessoal Civil 20.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 02 05 01 GABINETE DO SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

 84 12.122.2005.2028.2028  Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais – SEMED
  3.3.90.30.00 M a t e r i a l  d e  c o n s u m o  
315.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 013 Recurso Próprio sem vínculo 
com 25% Educ

 02 09 01 GABINETE DA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE GOVERNO

 504 04.121.2010.2051.3151  Fopag – SEMG 
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 260.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 507 04.121.2010.2051.3151  Fopag – SEMG 
  3.1.91.13.00 O b r i g a ç õ e s  P a t r o n a i s  
20.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 02 13 01 GABINETE DA PROCURA-
DORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

 673 28.846.0000.0004.0004  Cumprim. Sent. 
Judiciais Trans. Julgado - Precatório
  3.3.90.91.00 S e n t e n ç a s  J u d i c i a i s  
758.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
 002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 2º  Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, aberto do 
artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes da anulação de dotações 
que integram a Lei Orçamentária Anual nº 2250/2011:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SER-
VIÇOS PÚBLICOS

 288 26.782.1011.2037.0001  Manut. Recup. 
Conserv. De Drenagem e Paviment. De Vias Urbanas
  3.3.90.30.00 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o  
-498.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio
 289 26.782.1011.2037.0001  Manut. Recup. 
Conserv. De Drenagem e Paviment. De Vias Urbanas
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica -825.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

02 13 01 GABINETE DA PROCURADORIA-
-GERAL DO MUNICÍPIO

 674 99.999.9999.2999.9999  RESERVA DE 
CONTINGÊNCIA
  9.9.99.99.99 RESERVA DE CONTINGÊN-
CIA -750.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2357                                11 DE DEZEMBRO DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Institui a Assessoria Militar no Município de Ji-Paraná, e dá outras pro-
vidências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Assessoria Militar do Município de Ji-Paraná, 
integrada por Militares do Estado, colocados à disposição do Município, 
nos termos da Lei Estadual nº 2011/2008.

Parágrafo Único. Assessoria Militar de Ji-Paraná é o órgão de assessora-
mento e segurança institucional, vinculado e subordinado diretamente ao 
Gabinete do Prefeito Municipal.

Art. 2º Ficam criados na Assessoria Militar, os seguintes cargos de provi-
mento em comissão:

Assessor-Chefe da Assessoria Militar;
Assessor Militar e;
Assistente Militar.

Parágrafo Único. Os cargos ora criados na Assessoria Militar do Muni-
cípio de Ji-Paraná receberão os subsídios estabelecidos no Anexo Único 
da presente Lei.

Art. 3º O provimento do cargo de Assessor-Chefe Militar, obedecerá os 
parâmetros hierárquicos da Polícia Militar do Estado de Rondônia, consi-
derando as patentes dos militares que exerçam suas funções na Assessoria 
Militar do Município.

Art. 4º As competências e atribuições da Assessoria Militar de Município 
de Ji-Paraná serão estabelecidos por Decreto, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contados da publicação da presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

 
LEI N.º 2358                                11 DE DEZEMBRO DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Especial 
no corrente exercício fi nanceiro, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribui-
ções legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Especial no corrente exercício fi nanceiro, no montante de R$ 
1.723.300,00 (um milhão, setecentos e vinte e três mil e trezentos reais), 
da forma a seguir especifi cada:

I. Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadação de convênio cele-
brado pelo Governo do Estado de Rondônia com o Município de Ji-Paraná, 
para regularização fundiária urbana:

 02 16 01 GABINETE DO SECRETÁ-
RIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO

 860 16.482.1031.1158.1158  Regular ização 
Fundiária Urbana
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica 1.550.000,00
  2  Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
  002 838 Regularização Fundiária

 II. Crédito Adicional Especial por anulação.

 02 16 01 GABINETE DO SECRETÁ-
RIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO

 860 16.482.1031.1158.1158  Regular ização 
Fundiária Urbana
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica - 173.300,00
  2  Recursos de Outras Fontes - 
Exercício Corrente
  002 838 Regularização Fundiária
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LEI N.º 2355                                11 DE DEZEMBRO DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Especial, no corrente 
exercício fi nanceiro, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício fi nanceiro, Crédito Adicional Especial por anulação, no montante 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais), da forma a seguir especifi cada:

 02 06 11 GABINETE DO SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE OBRAS

 859 15.122.1011.1157.1157  A q u i s i ç ã o  d e 
Imóveis
  4.5.90.61.00 A q u i s i ç ã o  d e  I m ó v e i s  
100.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

Art. 2º Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto no artigo 1º, 
serão utilizados recursos provenientes da anulação da Dotação Orçamentária 
que integra a Lei Orçamentária Anual nº 2250/2011:

 02 06 01 GABINETE DO SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE OBRAS

 250 15.122.2008.2034.3334  Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMOSP
  3.3.90.30.00 M a t e r i a l  d e  C o n s u m o  
-50.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 252 15.122.2008.2034.3334  Manutenção de 
Serviços Administrativos Gerais - SEMOSP
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica -50.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2356                                11 DE DEZEMBRO DE 2012

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no corrente exercício fi nan-
ceiro, Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 
exercício fi nanceiro, Crédito Adicional Suplementar por Anulação, no 
montante de R$ 2.073.000,00 (dois milhões e setenta e três mil reais), da 
forma a seguir especifi cada:

 02 02 01 GABINETE DO PREFEITO

 34 04.122.2002.2007.3107  FOPAG – GABI-
NETE DO PREFEITO
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 120.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 39 04.122.2002.2007.3108  FOPAG – GABI-
NETE DO PREFEITO
  3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens 
Fixas – Pessoal Civil 30.000,00
  1  Recursos do Tesouro – Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Muni-
cípio

 02 04 01 GABINETE DO SECRETA-
RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEIS

Cargo Quant. Valor (R$)
Assessor-Chefe Militar 01 2.500,00

Assessor Militar 01 1.500,00

Assistente Militar 01 1.300,00
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Art. 2º As despesas decorrentes da abertura do presente Crédito Adicional 
Especial, nos termos do artigo 1º, serão suportadas da seguinte forma:

I. R$ 1.550.000,00 (um milhão, quinhentos e cinqüenta mil reais), serão 
cobertos com recursos repassados ao município, pelo Governo do Estado 
de Rondônia, para aplicação na regularização fundiária urbana de Ji-Paraná.

II. R$ 173.300,00 (cento e setenta e três mil e trezentos reais) serão cobertos 
através da anulação de dotação orçamentária, constante da Lei Municipal 
nº 2250/2011 – LOA/2012.
 
 02 16 01 GABINETE DO SECRETÁ-
RIO MUN. REGULAR. FUNDIÁRIA E HABITAÇÃO

 714 04.122.2020.2127.2137  MANUTENÇÃO 
DE SERV. ADMINISTRATIVOS GERAIS-SEMFU
  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
– Pessoa Jurídica - 173.300,00
  1  Recursos do Tesouro - Exer-
cício Corrente
  002 001 Recursos Próprios do Município

Art. 3º O saldo deste crédito Adicional Especial será incorporado ao 
orçamento do exercício fi nanceiro subseqüente, conforme disposições 
contidas no artigo 57, § 2º da Lei Orgânica do Município e artigo 167, § 
2º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 144/CGC/SEMFAZ/PMJP/2012
           

Washington Roberto Nascimento, Secretário Municipal de Fazenda, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município.

  R E S O L V E:
 Art. 1° - Fica concedido ao Senhor EVANDRO CORDEIRO MUNIZ, 
CPF nº 606.771.802-25 RG nº 595428 SSP/RO. Cargo/função: Secretário 
Municipal de Administração, lotado nos SEMAD, a título de adiantamento 
conforme a Lei nº 709/95, conforme processo administrativo nº. 17.160/2012.

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO.
Unidade Gestora: 01 – GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.
Projeto/atividade: 04.122.2004.2011-3311 - Manutenção de Serv. Admi-
nistrativo Gerais   - SEMAD.
Elementos de Despesas: 33.90.39.96 – Material de Consumo-R$ 1.000,00 
(um reais)
VALOR: R$ 1.000,00(mil reais).
            
 Art. 2° - O prazo de aplicação do adiantamento que trata o artigo prece-
dente será de 30 (trinta) dias, a contar da data do depósito, com 30 (trinta) 
dias para apresentar a Prestação de Contas a Contabilidade do Município.

Art 3° - Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer pes-
soalmente a sua comprovação na forma estabelecida nos artigos 17 e 18 
da Lei n° 709 de 26 de Dezembro de 1995.

Art 4° - A Contabilidade do Município efetuará os registros competentes 
à caracterização de responsabilidade do agente e as conferências da docu-

PORTARIA

ORDEM DE REINÍCIO

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
COORDENADORIA-GERAL DE CONTABILIDADE

mentação comprobatórias da aplicação.

Art 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.                                                

Palácio Urupá, aos 11 dias do mês de dezembro de 2012.         
                                                                                                                                                      

WASHINGTON ROBERTO NASCIMENTO
Secretário Municipal de Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

3º ORDEM DE REINÍCIO

 Determina a Empresa Santos & Carvalho Ltda. a reiniciar a execução 
dos serviços de Construção de Módulos Sanitários - Bairro Primavera 
– FNHIS - conforme Contrato 068/PGM/2011 e processo administrativo 
13855/2009.

MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 
Governo de Ji-Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando o fi ndos os motivos que ensejaram a paralisação da execução 
dos serviços, conforme documento apresentado pela Santos & Carvalho Ltda:

Determina:
I – O reinício da execução dos serviços de Construção de Módulos Sanitá-
rios - Bairro Primavera – FNHIS – no tocante ao contrato 068/PGM/2011, 
e Processo Administrativo nº 13.855/09.

Ji-Paraná, 05 de novembro de 2012.

MARCELO APARECIDO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Governo


